
                                                                                                                

                               GABINETE VEREADOR DOUGLAS DUARTE MASULCK 

 

INDICAÇÃO – 
                

Indica ao Sr. Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP, 
Providências para fiscalização de calçada 
particular abandonada com deformidade pelos 
buracos, localizado na rua Francisco Novaes, 
nº1090 - centro, Cruzeiro - SP, conforme 
especifica. 

 

Senhor Chefe do Poder Executivo.  

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que envie 
esforços para fiscalização de calçada particular abandonado com buracos localizado na rua 
Francisco Novaes, nº1090 - centro, Cruzeiro – SP. 

JUSTIFICATIVA  

Eu, DOUGLAS DUARTE MASULCK, fui procurado por alguns munícipes moradores da 
região mencionada, os quais demonstraram preocupação com a deformidade da calçada 
particular e pelas quantidades de buracos na calçada, requerem fiscalização, notificação de 
manutenção da calçada ao proprietário do imóvel particular no endereço supracitado, vizinhos 
relatam que os buracos na calçada podem ocasionar acidentes físicos aos usuários. 

Aguarda-se, portanto, o necessário atendimento desta Indicação em caráter de urgência para 
fins de atendimento ao interesse público em geral.  

Ao ensejo, agradecemos a atenção que sempre nos tem dispensado, apresentando a Vossa 
Excelência nossos protestos da mais alta estima e distinta consideração, prestando meus 
respeitosos cumprimentos. 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 11 de setembro de 2025 

 

Atenciosamente,                   

                DOUGLAS DUARTE MASULCK 

                     VEREADOR - NOVO 
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